
INDICAÇÃO Nº 
3318
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos para completar a Patrulha Agrícola, com: um Trator, uma enciladeira, uma máquina de bater feijão, um arado aiveca, um sulcador de cana e uma calcariadeira vincon, para o município de Mirante do Parnapanema.

JUSTIFICATIVA

Mirante do Paranapanema necessita do apoio do Governo do Estado para suprir às necessidades do município, apesar do grande empenho do administrador municipal no atendimento às demandas da população.

A liberação de recursos financeiros no para aquisição de equipamentos para completar a Patrulha Agrícola, com um trator, uma enciladeira, uma máquina de bater feijão, um arado aiveca, um sulcador de cana e uma calcariadeira vincon, para Mirante Paranapanema permitirá ao administrador municipal ajudar de maneira efetiva na melhoria das condições da produção agrícola daqueles agricultores que necessitam do apoio do poder público

Mirante do Paranapanema irá atender a 2.300 produtores rurais do município, reunidos nos Assentamentos que necessitam um desse apoio especial da municipalidade e do Governo do Estado.

O município de Mirante do Paranapanema merece especial atenção do Governo do Estado;

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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